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PROJETO DE LEI 01-01518/2025 do Vereador Sargento Nantes (PP) 

Altera o inciso I do § 2º do art. 12 da Lei Municipal nº 16.239, de 19 de julho de 2015, 
para estabelecer novo limite de idade para ingresso na Guarda Civil Metropolitana - GCM 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º. O inciso I do § 2º do art. 12 da Lei Municipal nº 16.239, de 19 de julho de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12. (...) 

(..) 

§ 2º. (...) 

I - ter idade entre 18 (dezoito) anos e 35 (trinta e cinco) anos na data da inscrição no 
concurso; 

(NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2025. Às Comissões competentes. 
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